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	VOTAÇÃO DE APOIO AOS PROJETOS DE LEI DA CÂMARA DOS DEPUTADOS FEDERAIS
”Legalize sua doméstica e pague menos INSS”
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Qualquer pessoa a partir dos 16 anos de idade pode dar seu VOTO.

Com o objetivo de estimular a FORMALIDADE de 5 milhões de empregados domésticos, acabar com o trabalho INFANTIL, ESCRAVO e SEMI-ESCRAVO no emprego  doméstico, RESPEITAR e dar DIGNIDADE ao Empregador e Empregado Doméstico, nós, abaixo
 assinados, votamos a favor dos Projetos de Lei dos Ex-Senadores Serys Slhessarenko, César Borges, Rodolpho Tourinho, e dos Senadores Garibaldi Alves Filho e Lidice da Mata, abaixo, e pedimos como eleitores, trabalhadores e cidadãos brasileiros, que os Deputados Federais votem e aprovem com a máxima urgência estes Projetos, para que ainda no ano de 2011, os mesmos sejam transformados em Lei, com as seguintes mudanças no EMPREGO DOMÉSTICO:

1) PL 7.082/2010 (PLS 161/2009) – Reduz o INSS do Empregado Doméstico para alíquota única de 6%;
2) PL 7.082/2010 (PLS 161/2009) – Reduz o INSS do Empregador Doméstico de 12% para 6%;
3) PL 6.707/2009 (PLS 447/2009)  – Perdão da dívida do INSS, respeitado a contribuição mínima de 12 meses para os benefícios previdenciários e o tempo mínimo de aposentadoria, para todo empregador doméstico que está na informalidade e assinar a carteira de Trabalho de sua empregada doméstica, no prazo máximo de 90 dias a contar da aprovação destes Projetos de Lei.  

4) PL 7.156/2010 (PLS 159/2009) – Cria MULTA de R$ 1.000,00 a R$ 15.000,00 para o empregador doméstico que desrespeitar os direitos trabalhistas e previdenciários da empregada doméstica;
5) PL 7.279/2010 (PLS 160/2009) – Define que DIARISTA é todo profissional que trabalha no máximo duas vezes por semana para o mesmo Contratante e recebe o pagamento no dia da diária Sem Vínculo Empregatício;
6) PL 6.465/2009 (PLS 175/2006) – Elimina a MULTA de 40% em caso de demissão sem justa causa, para o empregador que OPTAR em depositar o FGTS para sua empregada doméstica;
7) PL 7.341/2010 (PLS 194/2009) - Permite que o empregador doméstico deduza no Imposto de Renda Anual as despesas com Plano de Saúde que der para seu empregado doméstico.
8) PLS 191/2011 – Dá o direito ao Salário Família para o empregado doméstico.
· Encaminhe este formulário para o Portal Doméstica Legal – Rua da Candelária, 79 – 11º. andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP 20091-020. 

· Tire xerox desta folha ou imprima pelo site e envie para seus amigos. Conheça mais detalhes, ajude a divulgar e receba informações desta campanha de Inclusão Social, Trabalhista e Respeito ao Trabalhador e Empregador Doméstico,  cadastrando-se  no site www.domesticalegal.org.br/vote. 
É MAIS BARATO TER UMA EMPREGADA DOMÉSTICA NA LEI DO QUE FORA DA LEI. 

Mario Avelino – Presidente do Instituto Doméstica Legal.
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	PARTICIPAÇÃO:
	Faça a folha de pagamento de sua empregada doméstica de acordo com a Lei Trabalhista e Previdenciária,   GRATUÍTAMENTE durante 30 dias pela Internet.
WWW.DOMESTICALEGAL.ORG.BR 
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